


ENTREVISTA 

1ndependênc1a do Judiciário. Em vários estados 
do pais lemos obseivado graves ameaças e 
mesmo violações à autonomia financeira e 
administrativa do Poder Judicia no, o que, a meu 
ver, coloca em risco StJa propria expressão 
constitucional. Somente a plena independência 
financeira do Poder Jud1c1ano poderá Impedir 
que outro poder lance mão do garrote 
orçamentário, para tentar ferir sua 
independência 

Repórter • Como o Sr ve a frequente ed1çao 
de medulas prov,sor,a:;; pelo governo? 
Oua/ o reflexo dessa pdhca na ordem JtJridtca? 

Cláudio Maciel - O uso indiscriminado de 
medidas provisórias, pelo Executivo, viola 
permanentemente o princípio constitucional da 

harmonia e da mdependêncía entre os Poderes 
da República. Essa prática é quase sempre 
ilegal, pois, em grande parte, as medidas 
provisórias estão despidas dos requisitos 
constitucionais mínimos de validade jurídica. A 
par disso, tal atividade, febril e anárquica, 
con1fibu1 enormemente para a insegurança 
jurldlca da população. É ela. por fim. a 
1nd1sfarçável expressão do apetite autoritário 
do governo federal. Ao Judiciário também cabe 
o mea-culpa, porque a Corte Suprema não 
limitou, como lhe competia, tal expediente 
arbitrário e, no mais das vezes, inconstitucional 
de balizamento da vida da Naçâo. 

Repórter -Oua/ o papel dos Jwzados Especiais 
na aemocrarização aa Jusr,ça? 

Cláudio Maciel • Os Juizados Especiais foram 
conc~bidos, em caráter experimental, pela 
associação de magistrados que tive a imensa 
honra de presidir. a Associação dos Juizes do 
Rio Grande do Sul - Ajuris. Tal sistema, que 
permite julgamentos seguros e breves para 
questões de menor expressão econômica e para 
comes de menorpatencial ofensivo, representa, 
sem dúvida, uma verdadeira revolução de 
conceitos e de prãticas. no sentido de 
democrat12ar o acesso à Justiça. O aumento da 

demanda, que já causa preocupação. significa 
maior exercício de cidadania do povo brasileiro. 

Repórter • De que maneira se poderia amplíar 

e dJmocratizar a part1c1paçâo d()S associados 
na AMB? 

Cláudio Maciel - A AMB hoje funciona como 
uma democracia representativa. Os lideres 
associativos participam de reuniões na 
AMB a cada dois meses. Dificuldades 
orçamentárias e falta de disponibilidade dos 
colegas Impedem que essas reuniões sejam 
mais freqüentes. Sem dúvida, precisamos 
pensaremviabilizarumafonnadeadministração 
mais compartílhada. Já ut1llzarnos a lntemet, 
através da nossa home page e em listas de 
discussão, para um contato mais direto e 
permanente Nesses espaços, todos os 
associados podem se manifestar e enviar suas 
sugestões. Nas associações estaduais o periil 
presidencialista de gestão já está sendo 
modificado. Um exemplo disso são as 
associações que tém reuniões semanais de seu 
Conselho Executivo e que trazem um número 
crescente de colegas para compartilhar 
decisões. Temos que manter o debate interno e 
cnar formas de aprox1maçâo dos 1uIzes e de 

maior visibilidade da AMB por todos os seus 
associados, tentando superar as dificuldades 
naturalmente impostas pelas características 
geográficas do Brasil. 

Reporter -No Brasd, ho1e. contesta-se, com a 
ma,or despreocupação. quase toda decisão 
JuCJic,al, desoe aquela edltaaa por JUIZ ~mgular 
as lançadas pela ma,s alta Corte do Pais, o 
SJJpremo Tribunal Federal A que o Sr atribui 
1ss0? 

Cláudio Maciel - Este deve ser considerado 
um dos mais graves sintomas da fragilldade 
do sistema democrático, quando a autori
dade dos Julgamentos é colocada em 
questão. Quase todos dão palpites, atacam 
decisões, desmerecem seus prolatores. 
Às vezes o próprío poder público deixa 
de cumprir decisões judicta1s. E os crilicos, 
na maioria das vezes, nada conhecem da 
cíência Jurídica, da estrutura judic1ãrta, do dever 
dos magistrados e de suas límttações 
constituc1onaís. Por respeito à democracia, da 
qual deriva o principio da au1oridade dos 
Julgamentos, é preciso se restabelecer neste 
Pais o respeito às decisôes judiciais e o zelo 
pelo direito, 

O Sistema Carcerário 
Juiz Marco Falcão Crltsínells 

SITUAÇÃO PI:N l'J ENCIAIU!\ 
NO 6R1\ SIL 

º
sistema punitivo estatal tem como 
cerne três fatores indissociaveis 
para a explicação do fundamento 
da pena corno delegação social 

ao Es1ado, que atuam como instrumento de 
proteção de relevantes bens e ínteresses· a 
retnbuição, a prevenção e a ressocialização. 

Aviva-se, dia a dia, entretanto, em 
sen11do contrario a todas as teorias da 
crim1no1ogia com relação à punição 
criminológica. o efeito devastador do 
confinamento rio homem sem respeito às suas 
necessidades básir,as e sem qualquer proteção 
do Estado. Ademais, o tenõmeno da assímilação 
dos padrões vigorantes na penitenciária, 
estabelecidos, precipuamente. pelos internos 
mais endurecidos. mais persistentes e menos 
tendentes à recuperaçâo mormente na atitude 
smtomática de aqudatarasmaestrias do criminoso 
habitual, desenvolvendo o perl1I delinquente e 
os denominados fatores universais da 
pns1onizaçào, impingem a situação paradoxal 
da ressocialização por intermédio da reclusão 
carcerária 

A l'tNA TJE MORTF VLRSUS 
VTOLÊNCIA E IMPUNIDADE 

O direito de punir não pode ser a mola 
propulsora capaz de transformar o Estado em 
cometedor de ação cuia etica e a moral 
reprovam e repudiam os cidadãos. Ademais. 
apesar da natureza representativa da Casa 
Congressual, o Estado não pode impor 
indiscriminada e genericamente a todos os 
cidadãos o ónus de conviverem com o 
carma de serem o carrasco que executa a 

morte de um homem, A democracia de 
representação tem limites SOCiais 

Porém, o engodo do recrudescimento 
da punição é lalente. Essa solução é imediatista, 
porquanto frulo da resistência enfraquecida da 
sociedade em d1glad1ar contra o terror da 
insegurança, cujo fôlego tâ se expirou, gerando 
anseio de não admitir postergações e remédios 
de solução a médio ou longo prazo. 

E então conclui mos, não será a pena 
de morte suficiente! E então, outro movimento 
pollllco se levantará: a pena de morte ao 
condenado por crime hediondo e 1ambém 
extensiva a seus filhos, e depois a seus 
ascendentes e assim por diante. É só alterar 
mais uma cláusula pêlrea, aquela que garante 
aos cidadãos que nenhuma pena passarã da 
pessoa do condenado! E a seqüência 
condena tona será lnfindâvel no sentido contrario 
às conquistas publicas. sociais e Individuais. 

IMl'UN JDADE: RAZÕES 
EfORl\1AS 

Olegislativo não estuda a causa de 
falência do sistema punitivo, com o objetivo de 
eliminar problemas conjunturais e estruturais, 
satisfazendo-se com soluções paliativas que. 
no fundo, transformam mais impraticável o 
escopo da ressociallzaçâo. É o caso. por 
exemplo. da lei de crimes hediondos que vem, 
tão-só, a1ender a reclamos setoria is da 
sociedade, com o filo de lhe dar uma satisfaçâo 
ImedIata, com persistência do modelo político• 
criminal de tendência paleorepressiva, cujas 
notas marcantes são endurecimento das penas, 
a supressão dos direitos e garantias individuais. 
tipificações novas e o agravamento da execução 
penal. 

No tocante à questão do custo pnslonal 
e o encargo pelo qual o preso onera a 
população, em especial a brasileira. cuio lndice 
salarial é um dos mais baixos do mundo. se 
não for a menor renda per capita, levam 
notórios juristas e administradores a 
realçar sobremaneira a adoção de penas 
alternativas. 

DESEMPREGO C VIOLÊNCIA 

O D1rerto recorre a ourras ciências para 
explicar a v1olênc1a. Políticos insistem no 
argumento de que, quanto mais um cnmInoso 
seja mantido na prisão. tanto mais seguros 
estarão os homens livres. Estatísticas americanas 
demonstram que, em estados de SIS!emas penais 
diferentes, os mdices de aprisionamento não 
são proporcIonaIs aos de criminalidade. A 
estatística deixa evidente que mals prisões não 
diminuem nem criminalidade e nem víoléncia. 
Dos sistemas existentes para lidar com 
cnminosos, a prisão e o mais caro e seu preço 
recai sobre o povo. Alem de tudo. é injusto em 
si mesmo. Pune os pobres mais que os ricos: 
os negros mais que os brancos. Adota 
dosagens de pena que variam sem critério 
científico, mas mudam freqüentemente ao sabor 
de fatos isolados. 

Os números do Censo Nacional já 
antenormente mencionado trazem dados sobre 
o grau de instrução dos penltentes. sendo que 
74.55% são analfabetos ou possuem o primeiro 
grau incompleto; 12,67% possuem o primeiro 
gratJ completo: para 5.42% que possuem o 2° 
grau incompleto e 5,98% completo, com apenas 
1,38% na faixa do 3° grau, com a população 
total de 95% de pobres. Coincidência 
mundial...? 

A Rl·DUÇÃO lJA 
RfBPONSAD lLIDAD[ PENAI 
COMO MEl() INlDIDOR DA 

VlOLÊNCII\ 

Não nos parece caminho mais 
aconselhéivel o movimento anticnm1nalidade. 
capitaneado pela corrente que imprime bataJha 
na adoção. pelo confunto sistémico penal. da 
redução da imputabilidade penal para os 
dezesseis anos, e até menos, ao revés dos 
dezoito anos hoJe predominante. A Parte Geral 
do Cod1go Penal Brasileiro, ainda quando 
Projeto, leve como justificativa a manutenção 
da inimputabilidade penal ao menor de dezoito 
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JUSTIÇA & CIDADANIA 

anos. o desenvolvimento b1ológ1co e soc1af 
incompleto desses agentes, como opção de 
política criminal 

Um questionamento se impõe: qual a 
modificação da política cnm1nal que se pretende 
atualmente através da reciuçâo da idade para 
a responsabilidade penal ? O internato do 
menor. assim como o cárcere do criminoso 
adulto, como médída eficiente e vital para a 
redução da cnminahdade e da impunidade, e 
premissa falsa. As causas devem ser. portanto, 
atacadas: Repressão eficaz ao trafico de drogas 
e a redução da violência familiar. 

Uma resma de papel, onde estão 
insendas leis ngorosas e sentenças destituídas 
de qualquer sentimento de condescendénc1a 
com os delinqüentes, nào passarão de papel. 

O que se propõe é o recrudescimento 
punitivo incrementado por política cfe eficiência 
corretiva que filtrem condutas atípicas, cuja 
potencialidade violem ou ameacem a segurança 

m 

pública e que venha, ipso facto, a corres· 
pendente reprimenda. É a ligação das idéias 
que forma a base de todo o edifício da razão 
humana ... As leis e as sentenças que possuam 
efetividade Ja terão, por sI so a dureza capaz 
de gerar a prevenção pelo medo de sua real 
aphcaçâo e a retribuição capaz de comprovar 
à sociedade que quem comete crimes é 
encarcerado. 

NOVAS rORM I\.S or SANÇÃO: 
PF.N \SAI TERNATIVr\S 

No Brasil, a política do recrudesctmento 
das leis não vem acertando. E hora de recuar. 
E hora de. como um estrategista, bater em 
aparente retirada para que o inimigo abra o 
flanco. 

A adoção das penas alternativas, em 

ºO internato do 
. 

nienor, assin1 
co1no o cárcere do 
criminoso adulto, 

co1no 1nedida 
eficiente e vital 

para a redução da 
cri1ninalidade e da 

irnpunidade, é 

pre1nissa falsa. As 
causas deve1n ser, 

portanto, 

atacadas: 
Rep1·essão eficaz 

ao tráfico de 
drogas e a 1'edução 

da violência 
faniiliar." 

especial a prestação de serviços comurntános 
ou similar. o contalo direto do delinquente com 
problemas sociais de profundidade 
incontestável, fariam desabrochar seu 
sentimento de utilidade para a sociedade na 
qualidade de bem-feitor, sensibilizando-o para 
os percalços das vidas de outréns, amenrzando 
a Introspeção ao seu mundo violento e 
marginalizado. despertando-o para o fato de 
que se o problema vivencial de sua vida é 
nefasto, de certo ha piores. 

Assim, v1venc1ando o despauteno da 
existência de pessoas solitárras, carentes, 
deficientes e de crianças õrfãs e abandonadas 
ou privadas da convivência familiar por ato 
abusivo dos pais, a extensão de sua 
cosmov1são da realidade alargar-se-ia e 
Inquest1onavelmente, a reciprocidade dos 
laços emocionais entre a sua pessoa e os 
seus assistidos fariam aflorar senti 
mantos adormecidos no seu ser por 

força de sua realidade delinqüente. 
A lei de Execuções Penais faculta ao 

Juiz da execução determinar o cumprimento da 
pena em comarca diferente daquela em que se 
deu a condenação. E. entrelanto. uma simples 
faculdade que não é usada na prática, vez 
que a regra é a da competãnc1a iunsd1ctonal, 
Is10 e, que o apenado cumpra a pena no local 
da prática do crime Não é o que se vê. 
entretanto. sobretudo em razao direta da 
1unsdição descentralizada do sistema 
penitencIano que não obriga um determinado 
governo esladuaJ a receber preso condenado 
por outro estado. E ai, a nosso juízo. está. a 
curto prazo a solução não só do problema da 
superlotação carcerana. 1mped1t1va da 
realização da melhor pollhca perntenciana, oomo 
também do ideal da ressocialização do preso. 
Consciente dessa nova regra, as pessoas 
tenam um fseio tnib1tõno maior na perpetração 
docnme. pelo julzo de censura que ele lena no 
local onde nasceu. cresceu e está situada a 
sua base familiar 

OS .fllí:IJ\l)OS I Sl'I ( IAJS 
CRll\1INAIS 

Para ditar novos rumos para o clássico 
medeio processual-penal atinente à ação penal 
pública, foi editada a Lei nº 9.099, de 26 de 
setembro de 1995, mformada de diretnz 
pnmord1al da celeridade processual, com o fim 
precípuo da concíhaçâo. da transação e da 
descarcerização. ou seia. prima em evitar a 
pnsão cautelar 

Apesar da real pohtica cnmmal de 
recrudescimento óa penalização. que 
atualmente é praticada pelos congressistas. 
demonstrada por edições legais recentes, cujo 
exemplo mais s1gnihcat1vo e a lei de crimes 
hediondos, foi 11nplantada um paradigma de 
jusliça criminal. fundado no consenso, 
reservando, entretanto, pouco espaço para a 
denominada forma de "barganha penal", em 
que pese haver uma especIe de transação que 
leva a aplicação Imediata da pena. longe. 
porém, do "plea guifty" (declarar-se culpado) e 
do "ptea bargaining''(que permite amplo 
acordo entre o acusador e o acusado sobre 
os fatos, a qualificação jurídica e a pena) 
continuando o Ministério Público vinculado à 
obrigatoriedade da instauração da ação penal. 
desde que assim formada a sua oprrno dehctii, 
deniro oo princrpI0 da d1scric1onanedade 
regulada ou regrada 

Ela inaugura um novo ciclo que faz 

emergir modificações benéfícas em todas as 
facetas atreladas ao sistema punitivo desde a 
perpetração do delito, com passagem na 
apuração, na persecutio ín f udlcio e no lus 
puniendl. repercutindo ao final no sistema 
penitenciário Trata-se de assentamento do 
pnncIpI0 da intervenção reduzida do Estado 
Por isso mihgar o poder do Ministéno Pubnco 
na conC1llaçâo e na transação acerca dos fatos 
que fizeram incidir a norma penal e acerca das 
penas. na verdade, e nâo propIcIar ao Estado 
a regular a eletiva, a Justa e a necessar1a 
repnmenda do cnme em favor da sociedade. 
por meio da jl.JTisdiçào. CUJO controle é efetivado 
pela homologação. 

Para a reversão desse quadro. 
necessaria a reformulação da nascente do 
processo penal. ou seja. é imprescindível a 
reformulação da discricionariedade do Ministéoo 
Publico no desempenho do monopoho do 
exercIcI0 da ação penal. O MlnIsténo Público 
deveria obter capacidade representativa 
const1tuc1onal para transacionar 
processualmente. acerca da culpabilidade dos 
infratores, evidentemente com o poder 
flscali;zatónodo POder Judiciáno, em mais uma 
demonstração da eletividade e imprescin· 
dibllidade do sistema do check and balances. 
Todas essas Iases completadas pela transação 
tenam o divino ANTIDOTO conIra a Impunidade. 

l l\t/.\ NOVA DU lNIC:.AO f'/\RA 
()S RlMf~ Dí '\-1T NO(( 
rfflTNClAI OFENSIVO 

De eferto, em seara penal, a intervenção 
mínima do Estado na regulação de crimes é 
providência inquestionável. Para o atingimento 
dessa diretriz deveria ser reformulada a noção 
de crime de menor potencial ofensivo. para 
regrar a Lei nº 9.099/95 os climes purnctos com 
penas privativas de liberdade igual ou inferior 
a 4(quatro) anos 

Dessa forma, para os desideratos 
propugnados neste trabalho no 
encaminhamento de proposta para a solução 
do sistema punitivo mister a institudonalízação 
dos Juizados Espec1a1s Crrm1na1s 
com atribuições de conci1Iaçào e 
Julgamento sumaríssimo dos delitos de menor 
potencialidade, estes discriminados em lei 
ordinària (penas inferiores a quatro anos). 
com poderes ao Ministério Publlco, de 
transação e com míugaçâo da índisponib1-

lldade da ação penal diretamente ligada à 
personalidade, comportamento social e 

demais dados afetos ao Infrator. 
Sem embargo, nos cnmes apenados 

com quatro anos, os delinqüentes. porforça da 
conciliação e da transação, que ImpedInam o 
processo Judicial no todo. receberiam penas 
alternativas indlvidualizadas(serviços certos e 
determinados por convênios a comunidade, 
multa adm1nIstra11va revertida ao Estado, 
reparação do dano perpetrado ele.), onde as 
prõprias orgamzações conveniadas seriam 
fiscalizadores. Assim, apesar do caráter 
refnbut1vo e inhmIdahvo, rena como escopo a 
ressocialização do condenado para o fim de 
assentá-lo em sua cidade•màe. onde os laços 
familiares, a fraternidade e a solidanedade di;i 
sociedade, em seu aspecto ba1rnsta, tendem a 
facilitar o acolhimento do egresso ao seu seio, 
gerando também em seu foro íntimo maior 
responsabilidade para rever o seu conceito e 
de sua familia, em especial a prole. Em seu 
murncf pio de origem, sede de sua f amma, e juf zo 
social de censura, inibidor de prátícas criminais. 
funciona com significativa vantagem e maior 
efic1ênc1a, no desencoraiamento das 
reiterações. 

ONrI USÃO 

Não acredita mos que reformas 
setoriais. corno aquelas que vêm sendo 
empreendidas no campo do processo penal, 
sejam potencialmente hábeis a dar cabo da 
insatisfação da cidadania brasileira com o 
problema punitivo. E preciso retirar o preso do 
contato com a corrupção do sistema carcerano, 
dessa indústria do controle do crime como 
averbou Nils Christle. para que ele tenha 
utilidade para a sociedade. 

Assim, o atual Código Penal e de 
Processo Penal pouco fornecerão, depois de 
demolidos, para construção do fuluro 
compêndio normativo regulador da persecução 
estatal. Já que se trata de um ordenamento 
arcaico no que se refere aos avanços exegéticos 
das doutnnas ela efetividade do processo e de 
tantas outras etocubradas pela teoria geral do 
processo. em especial àquela vertente que 
curda da sua verdadeira 1nstrumentalidade e 
não um fim em si mesmo, taz.endo o direito 
material sucumbir em seu proveito. para atender 
aos dogmas consli!ucionais implantados pela 
nova ordem democrahca. • 

Jwz Fedem/ em Teresopolts • RJ 
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